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EMENTA: Dia do Hino Nacional Brasileiro

Nos termos regimentais, apresenta-se à apreciação do Egrégio Plenário a presente MOÇÃO DE
CONGRATULAÇÕES, de autoria de todos os Vereadores desta Casa Legislativa, em homenagem
ao Dia do Hino Nacional Brasileiro, celebrado em 13 de abril, data que reverencia um dos mais
importantes símbolos nacionais da República Federativa do Brasil.

O Hino Nacional Brasileiro, com letra de Joaquim Osório Duque Estrada e música de Francisco
Manuel da Silva, representa a expressão máxima do sentimento cívico, da identidade nacional e do
compromisso coletivo com os valores democráticos, a liberdade, a soberania e o amor à Pátria.

Instituído oficialmente como símbolo nacional por meio da Lei nº 5.700/1971, o Hino Nacional constitui
patrimônio histórico e cultural do povo brasileiro, sendo elemento fundamental na formação da
consciência cidadã, especialmente no ambiente escolar, nas solenidades públicas e nos atos oficiais que
reforçam o respeito às instituições republicanas.

A celebração desta data reafirma a importância do civismo, da educação para a cidadania e da
preservação dos símbolos nacionais como instrumentos de fortalecimento da unidade nacional e dos
valores que sustentam o Estado Democrático de Direito.

Assim, esta Câmara Municipal presta justa homenagem ao Hino Nacional Brasileiro, reconhecendo sua
relevância histórica, cultural e educacional para as presentes e futuras gerações.

Ante o exposto, requer-se:

Seja consignada nos anais desta Casa Legislativa a presente Moção de Congratulações;1.
Seja encaminhada cópia da presente homenagem às unidades escolares do município,2.
incentivando a valorização dos símbolos nacionais e o fortalecimento do espírito cívico entre os
estudantes.
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